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ESTADO 
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PROJETO DE RESOLUÇ~O NQ ..b' \ Ü\.Ô 

Ri=aJ u~::;ta a 
c:onfoy·me o 

~J 

r(7~mu.n er a.1;: .:::ici 

{\'í"t • ~:.!:?.. ci <i:\ 

c:lcis Ve·,-e,::i.do·i-es 
REsD luç,.:~fo N.\?. 

l:"f /C)'; 
-..Ji_j z .• .1:_ n n n u n a n n n n " Q n n n :: r1 n " n n n n a 12 a n • • 12 a • • a 

A Câmara Municipal de Colatina, de Estado 
do Espírito Santo, usando de atribuiç;es lesais, APROVA: 

Artigo fg - Ficam reajustados os valares vigentes da remunera~ici 
dos Senhcires Vereadores da Câmara Municipal de Cola
tina, em 14,11% (quatorze vfraula onze por cento), 
com viaên~ia a partir de 1Q de junho de 1996. 

r:•n 
-~---:. 

único 
!:;ob·c·e 

E~:;ta 

nho, 

O reajuste previsto nesta 
l ' . 1 os ~~""'''· ar :i. os e o 

F.'.E~~::;o l u.ç:ão 
de tcyc;.),;" 

Resolu~ão entra em vigor a partir de 12 
revogadas as disposiç:~es em contrário. 

Sala das SessSes, 
Em, 28 tl_ junho de 1996. 
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cat--'i!ARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESP±RITO SANTO 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA NQ 74/96 

Senhor Presidente. 

Os Vereadores que este subscrevem REQUEREM à 
V.Exª, ap~s ouvida a douta decis~o do Plenário desta augusta Casa 
de Leis, de conformidade com o Artigo 130, da Resolu~âo n2 96, de 
16/11/93, <Resimento Interno), a dispensa dos interstícios regi
mentais para ónica discuss~o. do Projeto de Resolu~~o nQ 13/96, 
de autoria da Mesa Diretora, em que ''Reajusta a remuneração dos 
Vereadores, conforme estabelece o Artigo 32 da Resolu~io n9 

L:d:ina--ES, de junho de 1996. 
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ESTADO 

M!LJt--..1 I C I PAL DE 
DO ESPí:RITO 

PARECER 

COLATIN!ll-~ 
SANTO 

. ' 

As Comissões de Legislaç:ão7 Justiç:a e Re
da~ão Final~ e a de Finanç:as7 Orç:amento e Tomada de Contas7 reunidas 
para apreciar o Projeto de Resolu~~o nQ 13/96, em que ''Reajusta a re
munera~io dos Vereadore, con~orme o Artiso 3Q da Resolu~ão nQ 56/92, 
de autoria da Mesa Diretora, obedecendo o que estabelecem os Artigos 
42 e 69 do R.I. da Casa, entendem que o referido Projeto de Resolu~~o 
encontra amparo lesal no Artigo 55 da Lei Orgânica Municipal e Artigo 
23, Inciso VIII, da mesmo dispositivo lesal. 

Assim sendo, as Comiss~es que a este Pa
recer subscrevem, s~o por sua aprovação e conclamam os Pares a endos
sarem o seu parecer. 

Sala das Sess~es, 
Em, 28 de junho de 1996. 
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Maria Luiza Pessin de ~vila 
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Presidente 
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Membro 


